
 

 

 
Nota Explicativa 1 

 
 

 

Referente ao item 16 do edital – Do pagamento: 
 
Esclarecemos que  o pagamento do serviços será anual. Deverá ser considerado o pagamento no item 16.1 
(a) como anual. 
 

Porto Alegre, 24 de abril de 2017. 
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